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Manoel Dias Pedrozo. 
João Jozé Afonço. 
Agostinho Machado de OlÍTr.* 
Jozé Rodrigues Preto. 
Jozé Blanco de Olivr * 

P." o Cap."1 Mor de Jundíahy 
Ao Cap.m de Aux. o s Raymundo da S. a Prado e ao Then.1" 

Fran. c o Correya de Lacerda escrevo, remetendo-lhes as rela-
çoens dos Soldados, que das Suas Comp. a s careço venham á mi-
nha prezença; e como não fis nada dos referidos soldados por 
Se não terem vindo oferecer voluntários ao Serviço de S. Mag.e 

deve haver com elles a mayor cautella; aqual hé precizo, que 
aquelles Commandantes tomem a mais prudente, que ajustaram 
com VM. c e bem entendido, que todos ficarão responsáveis pela 
execução desta dilig." e no cázo de q. Se não complete como 

/ dezejo, refugiando-se alguns dos referidos Soldados, devem em 
Seus Lugares vir prezos Seus Pays, ou Parentes mais chegados 
de cada hum delles. 

Na activid. e de VM. c e confio o bom Sucesso desta Ordem. 
D." g. d e a VM. c e S. Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m mor Antonio Moraes Pe-
drozo / / 

P. a o Cap.m Baltezar Roiz Borba 
, Jozé Paes homem Soltr. 0 m."1, no Bayrro da Abiriteba 

Joaq. m Cardozo também Soltr.° no mesmo Bayrro. Antonio da 
S." cazado assist.e em Tapecirica, e Fregues, como os dous aci-
ma em S. Amaro, devem Ser prezos, e remetidos a Cadeya des-
ta Cidade: Pelo que Ordeno a VM. e e q. com a mayor brevid.'' 
faça as ditas prizoens de forma q. se não malogre a execuçam 
desta ordem, de que VM. c e Será responsável, entregando-o nes-
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ta Cadeya a ordem do Ex. , n o e R . m o Sr. Bispo desta Dioceza. 
D." g."* a VM. i e 8 S. Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap."1 Baltezar Roiz Gato.// 

P." o Cap.111 mor desta Cid.' 
Logo q. VM. c e receber esta mandará prender com toda a 

Segurança a Jozé Ribr. 0, homem Soltr.° m. o r no Bairro do Ca-
buassú, termo desta Cid.e fazendo-o reconduzir p. a a Cadeya;. 
a ordem do Ex . m o R . m o Bispo desta Dioceze. D. 8 g. d e a YM. c e S. 
Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / Sr. Cap. n l mor Manoel de 01ivr.Q Cardozo / / 

P. a o Cap.m Pedro da Rocha Souza 
Pela relaçam incluza verá VM. c e os Soldados Aux. e s da Sua 

Comp." que hé precizo venham a m. a prezença Sem perda de 
tempo p. a o Serviço de S. Mag. e: Pelo que ordeno a VM. c e, que 
Logo q. receber esta faça aprontar os ditos Soldados, e VM. c e 

os conduza a esta Cid. e ficando responsável de qualquer falta, 
ou deserçam que houver. 

D. 8 g. d e a VM. c e S. Paulo a 3 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Pedro da Rocha e Sou-
z a / / 

Relaçam dos Soldados de Infantaria Auxiliar da 
Freg. 1 da Cutia de q. hé Cap.m Pedro da Rocha e 
Souza, o qual mos deve trazer á m. a prezença = 

1." Esquadra 
Salvador Bueno 
Fran. c o Bueno 
Jeronimo Vieyra 
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